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Assunto: Manifestação sobre a Indicação nº 1149/2025 – Instalação da Delegacia de 

Proteção ao Turista em Balneário Camboriú.

Senhor Secretário,

Em atendimento ao Ofício nº 2925/SCC-DIAL-GEAPI, que encaminha a 

Indicação nº 1149/2025, subscrita pelo Deputado Julio Garcia, a qual sugere a adoção de 

providências para a instalação de uma Delegacia de Proteção ao Turista (DPTur) no município 

de Balneário Camboriú, apresento manifestação nos seguintes termos.

Inicialmente, registra-se que tanto o Delegado Regional de Polícia de 

Balneário Camboriú, Dr. Giancarlo Rossini, quanto o Diretor de Polícia do Litoral, Dr. Fábio 

Moreira Osório, manifestaram-se favoravelmente ao pleito, destacando a relevância turística 

do município, o crescimento populacional sazonal durante a temporada e a necessidade de 

prestação de atendimento especializado ao visitante.

No tocante à viabilidade imediata, ambos os dirigentes apontam que:

1. É possível cogitar a instalação da DPTur mediante a ativação da 2ª 
Delegacia de Polícia de Balneário Camboriú, criada pelo Decreto Estadual nº 4.196/1994 e 

ainda não efetivamente implantada, hipótese que permitiria institucionalizar uma unidade 

vocacionada ao atendimento do turista;

A Sua Excelência,
O Senhor KENNEDY NUNES
Secretário de Estado da Casa Civil
N e s t a                                                                                                                                   

/jas

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
23

1/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
3P

Z
7X

3J
8.

17

http://www.policiacivil.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

__________________________________________________________________________________________
Av. Governador Ivo Silveira, nº 1521, Bloco – CEP 88.085-000

Centro Administrativo do CSSPPO – Bloco B – Capoeiras – Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-8488 - www.policiacivil.sc.gov.br                                      

(Fls. 02, do Ofício nº 553/GAB/DGPC/2025, de 24//11/2025):

2. Todavia, a implementação efetiva depende de recursos humanos 
mínimos, sendo imprescindível aguardar a conclusão do concurso público para Agentes 
e Escrivães de Polícia, cujo edital encontra-se em fase final de elaboração. Apenas com o 

reforço de efetivo será possível ativar nova unidade sem prejuízo das atividades ordinárias da 

circunscrição;

3. Após o reforço de efetivo, será necessária a identificação de espaço 
físico adequado e estrategicamente localizado, que atenda ao fluxo real dos turistas em 

Balneário Camboriú. Ressalta-se que, historicamente, a instalação de unidades especializadas 

no município enfrentou dificuldades, seja pela inadequação de terrenos doados, seja pela 

inviabilidade de imóveis disponíveis para locação — a exemplo do que ocorreu anteriormente 

com a sede da DIC.

Assim, embora exista viabilidade estrutural e oportunidade institucional 
para a criação da Delegacia de Proteção ao Turista, sua implementação está condicionada:

– à conclusão do concurso de agentes e escrivães;  

– à disponibilização de local apropriado, funcional e acessível ao público 

turístico.

Submeto, portanto, a presente manifestação à consideração superior, 

permanecendo esta Polícia Civil à disposição para complementações que se fizerem 

necessárias.

Respeitosamente,

ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia Civil

(Assinado digitalmente)
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Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:12:29 e válido até 13/07/2118 - 15:12:29.
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Ofício nº 3066/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 25 de novembro de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 1149/2025, 
de autoria de Vossa Excelência, encaminho o Ofício nº 553/GAB/DGPC/2025, da Polícia Civil do 
Estado de Santa Catarina, contendo informações a respeito da instalação da Delegacia de 
Proteção ao Turista, no Município de Balneário Camboriú.

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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